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Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às 10h00, se reuniu na 1 

Sede do Coren-PE, cito a Rua José Bonifácio, Nº 62, Bairro Madalena, Recife - PE, em 2 

sua 550ª Reunião Ordinária de Plenária - ROP. Estando presentes os seguintes 3 

Conselheiros Efetivos: Ana Paula Ochoa Santos, Coren-PE Nº 39.233-ENF, Antônio 4 

Carlos da Silva Santos, Coren-PE Nº 961.977-TEC, Diego Francisco Moraes Silva, 5 

Coren-PE Nº 768.595-TEC, Eduardo de Andrade Quintas, Coren-PE Nº 737.745-TEC, 6 

Isabelle de Oliveira Braga, Coren-PE Nº 358.041-ENF, José Almir Alves da Silva, 7 

Coren-PE Nº 556.853-TEC, José Gilmar Costa de Souza Júnior, Coren-PE Nº 120.107-8 

ENF, Suzana Santos da Costa, Coren-PE Nº 336.928-ENF, Thaíse Torres de 9 

Albuquerque, Coren-PE Nº 428.546-ENF. Conselheiros Suplentes: Ana Caroline 10 

Novaes Soares, Coren-PE Nº 118.178-ENF, Gidelson Gabriel Gomes, Coren-PE 11 

334.668 ENF, Aracele Tenório de Almeida Cavalcanti, Coren-PE Nº 115.210-ENF, Ení 12 

Cosme da Silva, Coren-PE 548.974 TEC, Sara Fontes Gomes da Silva, Coren-PE Nº 13 

614.910-TEC, Severina Etelvina da Silva, Coren-PE 714.834 TEC, João Antonio 14 

Bezerra Magalhães, Coren-PE Nº 382.101 ENF. Estando ausente os seguintes 15 

Conselheiros: Marcos Antonio de Oliveira Souza, Coren-PE Nº 369.518-ENF, Lazaro 16 

Luiz dos Ramos, Coren-PE Nº 468.795-TEC. Sob a presidência do Conselheiro Dr. 17 

José Gilmar Costa de Souza Júnior, secretariada pela Conselheira Dra. Thaíse Torres 18 

de Albuquerque. Convocada a chefe de Gabinete da Presidência do Coren-PE, Dra. 19 

Evellyne Augusto Melo, para colaborar com as atividades do plenário. Deu-se início 20 

aos trabalhos e deliberações. Inicia-se com a leitura/ciência e aprovação da ata 21 

da 549ª ROP, de 2021. DOCUMENTOS PARA HOMOLOGAÇÃO: Decisão Coren-PE 22 

Nº 144/2021 Homologa, ad referedum do Plenário, registro de inscrições principais, 23 

remida, secundária, especialização, reinscrição, suspensão de inscrição temporária e 24 

registro de transferência nas categorias de enfermeiro, técnico e auxiliar de 25 

enfermagem realizados no período de 02/01/2021 a 20/09/2021, perfazendo um total 26 

de 461 registros. Ciência de todos os presentes. DOCUMENTOS RECEBIDOS 27 

INTERNOS: PAD Nº 0326/2021-DIPRE Solicitação de prorrogação do período de 28 

licença sem vencimento por mais 12 meses da funcionária Enfª Fiscal JACKELINE 29 

CRISTIANE SANTOS. Ciência de todos os presentes; aprovado por unanimidade. 30 

Sendo referido pelo Dr. Gilmar Júnior que a mesma encontra-se de licença há 31 

mais de 04 (quatro) anos. Dra. Ana Paula Ochoa faz a leitura da Setença presente 32 

no PAD, datada em 03 de setembro de 2020, que a UFPE solicita que a mesma 33 

apresente carta de desligamento do vínculo com o Coren-PE. Dra. Suzana Costa 34 

solicita que seja feita a análise da documentação do pedido de prorrogação e da 35 

justificativa da mesma, no entanto, também pensando na necessidade do 36 

Regional que encontra-se com apenas 01 (uma) enfermeira fiscal na IV Geres – 37 

Caruaru, a qual a mesma encontra-se locada, e não estando exercendo, devido a 38 

licença, e a necessidade de cobertura da área para ser devidamente fiscalizada. 39 

Dr. Luís Victor, sendo o Procurador Geral do Coren-PE, relata que com base na lei 40 
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8.112/90, que Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 41 

das autarquias e das fundações públicas federais. Art. 91.  A critério da Administração, 42 

poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja 43 

em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até 44 

três anos consecutivos, sem remuneração. Sendo assim, por unanimidade todos os 45 

presentes opinam que a mesma deve retornar imediatamento as suas atividades, 46 

não concedendo a renovação da solicitação que consta a licença sem 47 

vencimento da mesma. PARECER JURÍDICO: Nº 0155/2021/PROGER/COREN-PE 48 

Sobre Estudo para Regularização Cadastral do Coren-PE e seus Desdobramentos. 49 

Sendo apresentando pelo Dr. Luís Victor Campos Lins, Procurador Geral do Coren-PE. 50 

O mesmo refere que devido aos trâmites necessários para regularização cadastral da 51 

atual sede pode estender a um tempo que a autarquia já estará em processo de 52 

mudança para a nova sede, não vendo como algo viável, pois em dezembro 53 

acontecerá a mudança e não vendo necessidade de dar continuidade ao processo de 54 

regularização da atual sede, sendo localizada na Rua José Bonifácio Nº 62, Bairro da 55 

Madalena. Sugerindo também, que a Portaria Coren-PE Nº 197/2021 seja 56 

derrogada e os membros substituídos, pois os mesmos não encontram-se mais 57 

como funcionários deste regional. Sendo designada a Assessora Jurídica Dra. 58 

Maria Cecília Leal como Coordenadora desta comissão. Sendo designados como 59 

membros o Senhor Danilo Barbosa e a Senhora Angélica Serra. Ciência de todos 60 

os presentes; aprovado por unanimidade. Memorando Nº 12/2021/DEP/COREN-61 

PE - Despacho nº 471/2021-PROGER-COREN-PE Sobre possibilidade de retorno 62 

presencial da funcionária Maricélia Abílio Leão. Sendo apresentando pelo Dr. Luís 63 

Victor Campos Lins, Procurador Geral do Coren-PE. O mesmo refere que a 64 

mesma encontra-se de maneira remota como citado na Portaria Coren-PE 65 

Nº228/2020, que determinou que a mesma continuasse de maneira remota no 66 

período da pandemia da Covid-19. Sendo relatado pela Dra. Ana Paula Ochoa que 67 

a profissional supracitada passou por capacitação junto a funcionária Anna Karla 68 

Leal para implantação do E-Social, sendo uma necessidade do regional para que 69 

seja feita a devida implementação de maneira imediata. Dr. Luís Victor solicita ao 70 

Comitê Gestor de Crise um parecer para que subsidie o retorno dos funcionários 71 

afastados devido a Pandemia da Covid-19. Ciência de todos os presentes; 72 

aprovado por unanimidade. Memorando nº 022/2021-DLCC Para análise do PAD nº 73 

070/2021, sobre a realização do 1º Meeting Institucional do Coren-PE. Sendo 74 

apresentando pelo Sr. Rogério June, Chefe do DLCC do Coren-PE. Apresentou a 75 

documentação que versa sobre a Realização do 1º Meeting Institucional do Coren-76 

PE. Na pesquisa de preços realizada pela Comissão de Fase Interna de Licitação 77 

(CFIL) foram consultados, quais sejam: painel de preços, contratações similares, sites 78 

de mídia especializada e fornecedores. O processo deverá ocorrer através da 79 

modalidade pregão eletrônico. O valor médio obtido após pesquisa de mercado foi de 80 
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R$ 105.808,88 (cento e cinco mil e oitocentos e oito reais e oitenta e oito centavos) 81 

para a contratação pretendida. Ciência de todos os presentes; aprovado por 82 

unanimidade. PAD Nº 0409/2021-ADM Para aprovação do Estudo Preliminar e Mapa 83 

de Risco para contratação de Empresa Especializada em Serviço de Mudança, visando 84 

o transporte de bens pertencentes ao patrimônio do Coren-PE. Sendo apresentando 85 

pelo Sr. Rogério June, Chefe do DLCC do Coren-PE. Que trata da contratação de 86 

empresa especializada em serviço de mudança, visando o transporte de bens 87 

pertencentes ao patrimônio do Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco. Na 88 

Comissão de Fase Interna de Licitação (CFIL), foi realizada a pesquisa de mercado 89 

onde foram analisadas contratações similares, painel de preços e fornecedores, e se 90 

chegou a obtenção de valor médio de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais) para a 91 

demanda pretendida. Processo deverá ocorrer por meio da modalidade por dispensa 92 

(compra direta), tendo em vista o tipo de serviço e o valor compatível. Ciência de 93 

todos os presentes; aprovado por unanimidade. PAD Nº 48/2021 – Manutenção 94 

Preventiva e Corretiva de Informática. Sendo apresentando pelo Sr. Rogério June, 95 

Chefe do DLCC do Coren-PE. Que aborda à contratação de serviço de manutenção 96 

preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do Coren-PE. Na fase de 97 

cotações de preços, após avaliação das propostas ora enviadas e respectivos valores, 98 

obteve-se valor médio para contratação de R$ 77.102,00 (setenta e sete mil e cento e 99 

dois reais), desta forma, sendo recomendado que o processo ocorra através da 100 

modalidade pregão eletrônico. Ciência de todos os presentes; aprovado por 101 

unanimidade. PAD Nº 0204/2020-DIPRE-Vol. I e II - Despacho Nº 052/2021-102 

Controladoria Geral - SÉTIMA TRASPOSIÇÃO DO ANO 2021 - Foi apresentado a 103 

sétima proposta de transposição entre rubricas de despesas para adequar o 104 

planejamento orçamentário as novas ações da nova gestão. Sendo apresentando 105 

pelo Sr. Danilo Barbosa, Chefe da Controladoria Geral do Coren-PE. Foi 106 

apresentado a Sétima Transposição Orçamentária de 2021 no valor de R$ 150.000,00 107 

(Cento e cinquenta mil reais). As rubricas e valores que compõe a origem desta 108 

transposição foram a 6.2.2.1.1.01.31.90.013.001 – Contribuição Previdenciárias – INSS 109 

no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) e a 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.026 - 110 

Taxa de Condomínio no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). As rubricas de 111 

destinos e valores foram a 6.2.2.1.1.01.33.90.093.001.001.001 - Auxílio Representação 112 

de Conselheiros no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), a 113 

6.2.2.1.1.01.31.90.013.007 – FGTS no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), a 114 

6.2.2.1.1.01.31.90.008.006 - Auxílio Saúde aos Servidores no valor de R$ 20.000,00 115 

(Vinte mil reais), a 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.001 - Serviços de Água e Esgoto, 116 

Energia Elétrica, Gás e Outros no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e a 117 

6.2.2.1.1.01.31.90.008.001 - Auxílio Educação Infanto-Juvenil no valor de R$ 5.000,00 118 

(Cinco mil reais). Ciência de todos os presentes; aprovado por unanimidade. Sr. 119 

Almir Alves relata que a comissão responsável pelas transposições encontra-se em 120 
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constante reunião para nos próximos anos não aconteçam de maneira como vem 121 

acontecendo. Dra. Thaíse Torres reforça que as necessidades das transposições 122 

acontecerem é devido ao planejamento orçamentário que na gestão anterior não 123 

adequava ao planejamento da atual gestão. Dr. Gilmar Júnior refere quanto a 124 

legalidade das transposições, que acontecem nos demais regionais e também no 125 

Conselho Federal, pois o procedimento só é feito quando existe uma real necessidade. 126 

O Dr. Danilo Barbosa apresenta a justificativa da não apresentação do TERCEIRO 127 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 2021, pois devido a necessidade de tempo hábil para 128 

fechamento contábil dos meses que compõem a base do relatório trimestral do ano de 129 

2021, o controlador geral justificou sua apresentação na próxima ROP. Estando todos 130 

os presentes cientes e aguardando para na próxima ROP a apresentação citada. 131 

Também apresentando a justificativa da não apresentação da PROPOSTA 132 

ORÇAMENTÁRIA 2022, pois devido a necessidade de tempo hábil para a consolidação 133 

das informações, análise e elaboração da proposta orçamentária de 2022, o 134 

controlador geral justificou sua apresentação na próxima ROP. Estando todos os 135 

presentes cientes e aguardando para na próxima ROP a apresentação citada. 136 

DOCUMENTOS RECEBIDOS DO COFEN: OF.Circular nº 0195/2021 Sobre convite 137 

para o Encontro de Coordenadores de Fiscalização de 17 a 19 de novembro de 2021, 138 

em São Paulo. O qual foram designados para estarem presentes a Dra. Thaíse Torres 139 

representando o plenário, a Dra. Hélia Sibely representando a fiscalização do regional 140 

e o Dr. Luís Victor representando a Procuradoria Geral. Reforçando que a Dra. Ivana 141 

de Andrade também estará presente, no entando a mesma foi convocada pelo Cofen, 142 

como membro da CTFIS. Ciência de todos os presentes; OF.Circular nº 0196/2021 143 

Encaminhando Parecer de Conselheira Nº 240/2021, aprovado pelo Plenário do Cofen, 144 

em sua 533ª ROP, que se manifesta no sentido de que faz parte das atribuições do 145 

enfermeiro a consulta de enfermagem sistematizada, na qual pode solicitar exames de 146 

rotina e complementares, quando no exercício de suas atividades profissionais, bem 147 

como prescrever medicamentos estabelecidos em protocolos ministeriais e em rotina 148 

aprovada pela instituição de saúde, como integrante da equipe de saúde, além de 149 

encaminhar a outro profissional quando a necessidade de pessoa cuidada ultrapassar 150 

suas competências legais. Ciência de todos os presentes; PARECERES DE 151 

NOMEAÇÃO DA CEE: Nº 016/2021 - Memorando nº 0101/2021-NEDIP-COREN-PE 152 

Hospital Santa Teresinha. Nº 017/2021 - Memorando nº 0101/2021-NEDIP-COREN-153 

PE Hospital da Mulher do Recife. Nº 018/2021 - Memorando nº 0101/2021-NEDIP-154 

COREN-PE Hospital de Olhos do Recife. Aprovado por unanimidade para 155 

homologação e nomeação das comissões de ética externas supracitadas. Todo o 156 

plenário parabeniza a Dra. Ana Paula Ochoa pela excelente condução dos 157 

trabalhos do NEDIP. PROCESSOS PARA ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA 158 

PUNIBILIDADE: Sendo feita apresentação pela Conselheira Parecerista Drª Ana Paula 159 

Ochoa Santos para análise do PAD nº 0101/2016-DIPRE-DESPACHO Nº 0447/2021-160 
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NEDIP-COREN-PE Parecer de admissibilidade para denúncia encaminhada pelo 161 

médico Andreson Guzmán em desfavor do enfermeiro Edson Laerson Barbosa Acioli, 162 

Coren-PE nº 95674-ENF. Sugere arquivamento, aprovado por unanimidade; Sendo 163 

feita apresentação pela Conselheira Parecerista Drª Ana Paula Ochoa Santos para 164 

análise do PAD nº 0375/2016-DIPRE-DESPACHO Nº 0446/2021-NEDIP-COREN-PE 165 

Parecer de admissibilidade para denúncia, em desfavor da enfermeira Rosangela Lúcia 166 

da Silva, Coren-PE nº 107124-ENF. Sugere arquivamento, aprovado por 167 

unanimidade; Sendo feita apresentação pela Conselheira Parecerista Drª Ana Paula 168 

Ochoa Santos para análise do PAD nº 0512/2016-DIPRE-DESPACHO Nº 0444/2021-169 

NEDIP-COREN-PE Parecer de admissibilidade nº 046/2020 Processo Ético nº 170 

0113/2019, em desfavor da enfermeira Márcia Gonzaga de Oliveira, Coren-PE nº 171 

342553-ENF. Sugere arquivamento, aprovado por unanimidade; Sendo feita 172 

apresentação pela Conselheira Parecerista Drª Ana Paula Ochoa Santos para análise 173 

do PAD nº 0119/2019-DIPRE-DESPACHO Nº 0445/2021-NEDIP-COREN-PE Processo 174 

Ético-Disciplinar em desfavor da enfermeira Maria do Socorro Carneiro da Silva, Coren-175 

PE nº 27242-enf, por desmembramento do PAD nº 1884/2014-DIPRE. Sugere 176 

arquivamento, aprovado por unanimidade; Sendo feita apresentação pela 177 

Conselheira Parecerista Drª Ana Paula Ochoa Santos para análise do PAD nº 178 

0439/2019-DIPRE-DESPACHO Nº 0441/2021-NEDIP-COREN-PE Parecer de 179 

admissibilidade em desfavor da aux. De enfermagem, Maria Aparecida Alves da Silva, 180 

Coren-PE nº 294644-AE por desmembramento do PAD nº 0294/2018. Denúncia 181 

Protocolada sob o nº 027/2015, em 07/01/2015. Sugere arquivamento, aprovado por 182 

unanimidade; Sendo feita apresentação pela Conselheira Parecerista Drª Ana Paula 183 

Ochoa Santos para análise do PAD nº 0440/2019-DIPRE-DESPACHO Nº 0442/2021-184 

NEDIP-COREN-PE Parecer de admissibilidade em desfavor da aux. De enfermagem, 185 

Maria da Glória da Silva Mestre, Coren-PE nº 337898-AUX, por desmembramento do 186 

PAD nº 0294/2018. Sugere arquivamento, aprovado por unanimidade; Sendo feita 187 

apresentação pela Conselheira Parecerista Drª Ana Paula Ochoa Santos para análise 188 

do PAD nº 0442/2019-DIPRE-DESPACHO Nº 0443/2021-NEDIP-COREN-PE Parecer 189 

de admissibilidade em desfavor da técnica de enfermagem, OdylIvia Pereira Leite, 190 

Coren-PE nº 324328-TEC, POR DESMEMBRAMENTO DO pad Nº 0294/2018. Sugere 191 

arquivamento, aprovado por unanimidade; Sendo solicitada a manifestação da 192 

comissão responsável para análise de histórico de processos éticos por 193 

prescrição da punibilidade, designada na Portaria Coren-PE Nº 875/2021, quanto 194 

aos processos supracitados, que constam os processos para arquivamento por 195 

prescrição da punibilidade, apurando quem deu causa a prescrição dos 196 

Processos Éticos em questão. PARECERES DE ADMISSIBILIDADE PARA 197 

DESAGRAVO PÚBLICO: Nº 006/2021-PAD Nº 0377/2021-DIPRE Sendo feita 198 

apresentação pela Conselheira Parecerista Drª. Ana Caroline Novaes Soares referente 199 

à denúncia encaminhada pela profissional Valeska Delgado Viaro, Coren-PE n° 86329-200 
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ENF, em desfavor do profissional médico Marcus Vinicius Queiroga Gomes, CRM-PE 201 

n° 26821, para solicitação de Desagravo Público em decorrência de ofensa sofrida 202 

durante o seu exercício profissional. Sugere pela abertura de processo de 203 

desagravo público; Sugere-se, ainda, o envio de representação ao Conselho 204 

Regional de Medicina de Pernambuco, contendo cópia integral do Processo 205 

Administrativo Coren-PE Nº 0377/2021, bem como do presente Parecer de 206 

Admissibilidade, para fins de análise, por parte desta autarquia, da possível 207 

conduta infracional ética, com base nos fatos noticiados, em que o profissional 208 

médico teria realizado o procedimento invasivo, não indicado em protocolos de 209 

paliação, o que teria culminado em intercorrência grave e óbito da paciente. 210 

Ciência e aprovação por unanimidade; Dr. Gilmar Júnior apresenta a necessidade 211 

de se ausentar da Reunião Ordinária de Plenário, efetivando a Dra. Thaíse Torres 212 

para presidência da mesma. PARECERES DE ADMISSIBILIDADE: Nº 068/2021 - 213 

PAD nº 0113/2021 Sendo feita apresentação pela Conselheira Parecerista Drª. Aracele 214 

Tenório referente à denúncia encaminhada pela profissional Ana Paula da Silva, Coren-215 

PE nº 510.367 -TE em desfavor da profissional Nayara Rosane Vasconcelos Silva, 216 

Coren-PE nº 149.476 – ENF. Sugere abertura de processo ético-disciplinar; ciência 217 

e aprovação por unanimidade; Nº 073/2021 - PAD nº 0309/2021 Sendo feita 218 

apresentação pela Conselheira Parecerista Drª. Suzana Santos da Costa referente à 219 

denúncia encaminhada pela profissional Joelma da Silva Luiz, Coren-PE nº 810.979-220 

TEC, em desfavor da profissional Iara Ferreira dos Santos, Coren-PE nº 226.199-ENF. 221 

Sugere arquivamento; ciência e aprovação por unanimidade; Nº 0080/2021 - PAD 222 

nº 0353/2021 Sendo feita apresentação pelo Conselheiro Parecerista Sr. Antonio 223 

Carlos dos Santos referente à denúncia de Ofício encaminhada pela comissão de Ética 224 

de Enfermagem do Hospital Regional do Agreste em desfavor do Profissional Edinaldo 225 

José da Silva, Coren-PE nº 1049929-TEC. Sugere abertura de processo ético-226 

disciplinar; ciência e aprovação por unanimidade; Nº 0081/2021 - PAD nº 227 

0253/2020 Sendo feita apresentação pela Conselheira Parecerista Srª. Sara Fontes 228 

referente à denúncia “De Ofício” em desfavor da profissional Lucinalva Silva, Coren-PE 229 

nº 541.936 – AE. Sugere arquivamento; ciência e aprovação por unanimidade; Nº 230 

0082/2021 - PAD nº 0386/2021 Sendo feita apresentação pela Conselheira Parecerista 231 

Drª. Aracele Tenório referente à denúncia “De Ofício” em desfavor do profissional 232 

Jonata Bruno da Silva Santos, Coren-PE nº 642.216 – ENF. Sugere abertura de 233 

processo ético-disciplinar; ciência e aprovação por unanimidade; Nº 0083/2021 - 234 

PAD nº 0309/2018 Sendo feita apresentação pela Conselheira Parecerista Drª. Aracele 235 

Tenório referente à denúncia encaminhada pela profissional Rita de Cássia Acioli 236 

Barbosa, Coren-PE nº 118.153-ENF, em desfavor do profissional Rêmulo Venâncio da 237 

Silva, Coren-PE nº 456.988-ENF. Sugere arquivamento; ciência e aprovação por 238 

unanimidade; Às 12h00 a Diretoria apresenta a sugestão para intervalo para 239 

almoço, sendo no período que compreende das 12h00 às 13h00, sendo acatado 240 
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por todos os presentes. Retornando as atividades no horário acordado, dando 241 

continuidade com os PARECERES DE ADMISSIBILIDADE. Plenária presidida pelo 242 

Conselheiro Dr. Gilmar Júnior. O conselheiro Lazaro Luiz dos Ramos compareceu 243 

às 13h15 para participação da Reunião Ordinária de Plenário. Nº 0084/2021 - PAD 244 

nº 0385/2021 Sendo feita apresentação pelo Conselheiro Parecerista Sr. Antonio 245 

Carlos dos Santos referente à denúncia “De Ofício” em desfavor do profissional Antônio 246 

Cláudio Alves de Melo, Coren-PE Nº 179495-AE. Sugere abertura de processo ético-247 

disciplinar; ciência e aprovação por unanimidade; Nº 0085/2021 - PAD nº 248 

0413/2021 Sendo feita apresentação pelo Conselheiro Parecerista Dr. João Antonio 249 

Bezerra Magalhães Antunes referente à denúncia encaminhada pela profissional 250 

Andreza de França Brasil, Coren-PE nº 324.473-TE em desfavor da profissional Maria 251 

Gilvanete de Franca, Coren-PE nº 274.220-ENF. Sugere arquivamento; ciência e 252 

aprovação por unanimidade; Nº 0086/2021 - PAD nº 0414/2021 Sendo feita 253 

apresentação pelo Conselheiro Parecerista Dr. João Antonio Bezerra Magalhães 254 

Antunes referente à denúncia encaminhada pela profissional Andreza De França Brasil, 255 

Coren-PE nº 324.473-TE em desfavor da profissional Lenira Alves Da Silva Machado, 256 

Coren-PE nº 385.145-ENF. Sugere arquivamento; ciência e aprovação por 257 

unanimidade; Nº 0087/2021 - PAD nº 0314/2021 Sendo feita apresentação pela 258 

Conselheira Parecerista Drª. Aracele Tenório referente à denúncia “De Ofício” em 259 

desfavor do profissional Natanael Soares Brito, Coren-PE nº 621.695-ENF. Sugere 260 

abertura de processo ético-disciplinar; ciência e aprovação por unanimidade; Nº 261 

0088/2021 - PAD nº 0382/2021 Sendo feita apresentação pelo Conselheiro Parecerista 262 

Dr. Gidelson Gabriel Gomes referente à denúncia encaminhada pela senhora Joseanne 263 

Maria Xavier de Albuquerque Silva,em desfavor da profissional Maria Elvira Silva dos 264 

Reis, Coren-PE n° 349.962-ENF. Sugere arquivamento; ciência e aprovação por 265 

unanimidade; DEMANDAS DA PRESIDÊNCIA: ENCONTRO DE TÉCNICOS E 266 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ. Estando designados na Portaria 267 

Coren-PE Nº 931/2021 os conselheiros José Almir Alves da Silva, Eduardo de 268 

Andrade Quintas, Eni Cosme da Silva e Diego Francisco Moraes Silva para 269 

participarem do III Encontro de Técnicos e Auxiliares de Enfermagem do Coren-270 

PI, em Teresina-PI, no dia 22/10/2021; Ciência de todos os presentes; Convite 271 

para recebimento de Outorga de Medalha da ABFIP, estando designado na 272 

Portaria Coren-PE Nº 925/2021 o presidente, José Gilmar Costa de Souza Júnior, 273 

para participar do evento de outorga de Medalha da ABFIP – Batalhão de Suez, 274 

em Juiz de Fora-MG, no dia 14/10/2021, na Câmara dos Vereadores. Ciência de 275 

todos os presentes; Convite recebido através do e-mail institucional da 276 

presidência solicitando um representante do Coren-PE para a semana de 277 

acolhimento dos calouros da FENSG/ UPE, que acontecerá de maneira remota 278 

através da plataforma GoogleMeet na próxima quinta-feira (14 de Outubro de 279 

2021) às 14:40. Sendo designado a Dra. Ana Caroline Novaes Soares para 280 
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representar este regional. Ciência de todos os presentes; Ofício Circular Nº 281 

0201/2021 / GAB / PRES / Cofen, convidando o Regional para designar 02 (dois) 282 

representantes para participar do 11º Congresso Brasileiro de Epidemiologia 283 

(Epidemiologia, Democracia & Saúde: Conhecimentos e Ações para equidade – 284 

EPI2021) ocorrerá em formato virtual nos dias 18 e 19 de novembro (cursos pré-285 

congresso) e 22 a 26 de novembro de 2021 (congresso propriamente dito), sendo 286 

designadas as Dra. Ana Caroline Novaes Soares e Dra. Aracele Tenório. Ciência 287 

de todos os presentes; Dr. Gilmar Júnior relata a necessidade da criação do 288 

cargo de assessoria do plenário, já tendo sido feita a solicitação da análise 289 

financeira ao Controlador Geral Dr. Danilo Barbosa. Sendo a remuneração 290 

equivalente de 5,005.00R$. Dra. Thaíse Torres complementa quanto a 291 

necessidade da criação do cargo. Ciência de todos os presentes; Dra. Suzana 292 

Costa refere quanto ao I Encontro de Urgência e Emergência que acontecerá no 293 

dia14 de outubro de 2021, que todos os presentes estão convidados para 294 

comparecerem ao evento. Relata sobre sua presença no encontro junto ao 295 

SEBRAE. Dr. Gilmar Júnior parabeniza a Comissão do I Encontro de Urgência e 296 

Emergência pela excelente condução da elaboração do evento. O mesmo refere 297 

quanto a visita que aconteceu no dia 08 de outubro de 2021 pela Presidente do 298 

Cofen Dra. Betânia Maria e Dr. Magno Guedes o Chefe de Gabinete do Cofen, para 299 

tratar sobre o quantitativo de processos que estão sendo arquivados por 300 

punibilidade e a mesma indicou uma profissional, sendo a Procuradora Geral do 301 

Coren-MG, onde o Coren-PE encaminha ao Presidente do Coren-MG o Ofício Nº 302 

442/2021, no sentido de liberar a procuradora adjunta desse regional, Dra. Laise 303 

Ellen Santos da Silva Fernandes, nos períodos de 19 a 22 de outubro e de 16 a 19 304 

de novembro de 2021 para realizar treinamento interno na área jurídica desse 305 

Conselho, concedendo diárias e passagens aéreas (BH-Recife-BH), para a 306 

condução dos processos supracitados.  Dr. Gilmar refere sobre a demanda dos 307 

Deputados que receberão a Láurea Gleidson Monteiro. Drª. Thaíse refere que no 308 

dia 22 de outubro de 2021 realizará uma ação de endomarketing junto as 309 

colaboradoras do Regional de Pernambuco, através da execução da técnica de 310 

Exame Clínico das Mamas em alusão ao Outubro Rosa, mês da campanha de 311 

Promoção da Saúde e Prevenção de Risco e agravos referente ao Câncer de 312 

Mama. Ciência de todos os presentes; Dr. Gidelson Gabriel sugere a criação de 313 

uma comissão fixa de eventos. A ser portariada pela Presidência. Aprovação por 314 

unanimidade; O Sr. Eduardo Quintas refere que na Reunião do CEPAD no dia 07 315 

de outubro de 2021, houve a definição da composição da mesa diretora e eleição 316 

da vice-presidência do CEPAD. Sendo designado o Sr. Jonathas do CRESS. 317 

Sendo informado que houve a formação das comissões a qual o Sr. Eduardo 318 

informou quais eram, solicitando ao plenário que ajudasse na escolha, uma vez 319 

que, o mesmo está representando o Coren-PE, ficando decidido de maneira 320 
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unânime por todos os presentes que ele ficará a frente da comissão de 321 

normatização, fiscalização e inspeção. Informando também que poderá ficar a 322 

disposição da comissão de articulação e política. Relatando que também foi dito 323 

pelo Sr. Clóvis Benevides, representante do secretário de saúde do Estado de 324 

Pernambuco que encontra-se como presidente do CEPAD, a respeito da 325 

preocupação sobre os fechamentos das unidades de atendimento psiquiátricos. 326 

A Dra. Ana Paula Ochoa expressa sua angustia quanto a essa demanda, pois os 327 

centros de internamentos e atendimentos aos portadores de necessidades 328 

psiquiátricas estão tendo os seus serviços encerrados e os pacientes sendo 329 

colocados na rua, pois muitos já não tem mais pra onde ir, não tendo o 330 

acolhimento necessário e sendo esquecidos pela sociedade civil e os 331 

profissionais da saúde. Dr. Gilmar Júnior sugere a elaboração de um Encontro 332 

em alusão ao Outubro Rosa para no final do mês de outubro possa acontecer. O 333 

Sr. Lazaro Ramos refere que ele e a Sra. Severina Etelvina foram nomeados como 334 

conselheiros do Conselheiro de Saúde do Município de Ipojuca-PE. Sr. Antonio 335 

Carlos refere que foi nomeado com Coordenador da Comissão da Pessoa Idosa. 336 

Por fim, o Presidente Dr. José Gilmar Costa de Souza Júnior consigna os 337 

agradecimentos a todos os presentes na Reunião Ordinária de Plenário, e toda a 338 

equipe da gestão Coren-PE 2021-2023, registre-se também o agradecimento aos 339 

Conselheiros Pareceristas, bem como a todos os funcionários do conselho e 340 

encerra a reunião ordinária de plenário. Sem mais a tratar, a sessão encerrou às 341 

14h18. Eu, Evellyne Augusto Melo, lavrei a presente ata, que vai por mim subscrita 342 

_____________________________________, e será assinada por todos os presentes. 343 

 344 

Ana Paula Ochoa Santos   Isabelle de Oliveira Braga    José Gilmar Costa de Souza Júnior  
Coren-PE nº 39.233-ENF   Coren-PE nº 358.041-ENF          Coren-PE nº 120.107-ENF 
 
 
Thaíse Torres de Albuquerque Diego Francisco Moraes Silva           José Almir Alves da Silva 
Coren-PE nº 428.546-ENF  Coren-PE nº 768595-TEC    Coren-PE nº 556.853-TEC 
 
 
Antonio Carlos da Silva Santos       Eduardo de Andrade Quintas            Suzana Santos da Costa  
  Coren nº 961977-TEC                     Coren-PE nº 737745-TE                  Coren-PE nº 336.928-ENF 
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